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RESULTADO FINAL DE CANDIDATAS

PARA O CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA
DE ARTESÃ EM BIOJOIAS, NA MODALIDADE PRESENCIAL

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pelo Decreto Presidencial de 13 de junho de 2023, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) nº 111, de 14 de junho de 2023, Seção 2, pág. 1, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais, com fundamento no Art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações; considerando a Lei nº 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 253, de 30 de dezembro de 2008, Seção
1, págs. 1-3, e suas atualizações; TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO
DE CANDIDATAS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE ARTESÃ EM BIOJOIAS,
ofertado pelo Projeto Mulher de Fibra (MF) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia (IFRO), na modalidade presencial, de acordo com as disposições a seguir.

 
1. DO RESULTADO FINAL
1.1. CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE ARTESÃ EM BIOJOIAS

 

# NOME SITUAÇÃO

1 ALICIA GABRIELE CARVALHO QUEIROZ
ANDRADE Classificada

2 AMANDA CAETANO DA ROCHA Classificada
3 ANA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA Classificada
4 ANA MARIA SILVA MARINHO Classificada
5 CAROLINE PAES VIANA Classificada
6 DANIELE CRISTINA VASCONCELLOS BRAGA Classificada
7 ELI TEIXEIRA DE SOUZA JUNIOR Classificada
8 EMÍLIA MARIA BIDO FIGUEREDO Classificada
9 IVETE COSTA DA SILVA KAXARARI Classificada
10 JUCÉLIA MARIA DA SILVA COSTA Classificada
11 LINDALVA FERREIRA DE CASTRO Classificada
12 LUANY BRUNA RIVERO HURTADO Classificada
13 MARIA DA SILVA LIMA Classificada
14 MARIA MARGARIDA FERNANDES DOS REIS Classificada
15 NABIL MOHAMED Classificada
16 ROSINEIDE ORO WIN Classificada
17 SORAIA PEDRAZA RODRIGUES Classificada

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm


18 WANESSA VICTORIA ORO NAO MENDEZ Classificada

 
2. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÃO
2.1. Não houve interposição de recursos para o Resultado Preliminar do Edital nº 17/2025/REIT -
PROEX/IFRO, de 7 de março de 2025 (SEI nº 2575371).

 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Os casos omissos serão dirimidos pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia (IFRO), por meio da Pró-Reitoria de Extensão (PROEX) e da Comissão Avaliadora.
3.2. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.

 
 

 
MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA

 

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Reitor(a), em 28/03/2025,
às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2597526
e o código CRC F6E87177.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

